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PROJETO DE LEI N.º 1.141, DE 2022 
(Do Sr. Vinicius Farah) 

 
Altera o art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir a 
retinose pigmentar dentre as doenças que permitem a concessão, sem 
período de carência, de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez; 
altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para incluir 
entre os rendimentos isentos do imposto de renda os proventos 
percebidos pelos portadores de retinose pigmentar por ser considerada 
doença grave, nos termos do inciso V do art. 108 da Lei nº 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, e do § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6500/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022
(Do Sr. Dep. Vinícius Farah – União Brasil/RJ)

Altera o art. 151 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, para incluir a retinose
pigmentar dentre as doenças que permitem
a concessão, sem período de carência, de
auxílio-doença  e  aposentadoria  por
invalidez; altera o inciso XIV da Lei nº 7.713,
de 22 de dezembro de 1988, com a redação
dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, para incluir entre os rendimentos
isentos do imposto de renda os proventos
percebidos  pelos  portadores  de  retinose
pigmentar  por  ser  considerada  doença
grave, nos termos do inciso V do art. 108 da
Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e
do § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  151 da Lei  nº 8.213,  de 24 de julho de 1991,  passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  151.  Até  que  seja  elaborada  a  lista  de  doenças

mencionadas  no  inciso  II  do  art.  26,  independe  de  carência  a

concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao

segurado  que,  após  filiar-se  ao  RGPS,  for  acometido  das

seguintes  doenças:  tuberculose  ativa,  hanseníase,  alienação

mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson,  espondiloartrose anquilosante,  nefropatia

grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome  da  deficiência  imunológica  adquirida  (aids),  retinose
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pigmentar ou contaminação por radiação, com base em conclusão

da medicina especializada.” (NR)

Art. 2º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de

1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º ...................................................................................

..........................................................................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada

por  acidente  em serviço  e  os  percebidos  pelos  portadores  de

moléstia  profissional,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,

esclerose  múltipla,  retinose  pigmentar,  neoplasia  maligna,

cegueira,  hanseníase,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,

cardiopatia  grave,  doença  de  Parkinson,  espondiloartrose

anquilosante,  nefropatia  grave,  hepatopatia  grave,  estados

avançados  da  doença  de  Paget  (osteíte  deformante),

contaminação  por  radiação,  síndrome  da  imunodeficiência

adquirida,  com base  em conclusão  da  medicina  especializada,

mesmo  que  a  doença  tenha  sido  contraída  depois  da

aposentadoria ou reforma; " (NR) 

Art.  3º Considera-se, para todos os fins, a retinose pigmentar doença

grave, nos termos do inciso V do art. 108 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de

1980, e do § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A Retinose Pigmentar ou Retinite Pigmentosa é uma doença grave que

acomete as estruturas fotorreceptoras do olho. Por meio dessa disfunção, o

olho deixa de captar luz o que prejudica a formação da imagem pela retina.

Trata-se  de uma doença hereditária,  irreversível  e  degenerativa.  Nos

jovens é considerada uma das causas mais comuns de cegueira. Dados do *C
D2

23
10

32
70

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vinicius Farah
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223103270400

PL
 n

.1
14

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
05

/2
02

2 
10

:2
4 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1141/2022 

 
  

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Conselho Brasileiro de Oftalmologia - CBO, afirmam que sua incidência é de

0,025% (em média 1 para cada 3.500 a 4.000 indivíduos). Por ser transmitida

geneticamente, é levado em conta o número de portadores, que gira em torno

de 1,25% da população. 

 No Brasil,  a  Universidade Estadual  de São Paulo já  expôs pesquisa

sobre as possibilidades de tratamento da doença, na linha da terapia gênica e

até  mesmo estudos  sobre  a  suplementação  de  vitamina  A  para  diminuir  a

velocidade  da  perda  de  resposta  das  células  da  retina. Contudo,  até  o

momento, a Retinose Pigmentar não tem cura ou tratamento comprovado.

Portanto, não restam dúvidas da gravidade da doença e do potencial de

incapacitação  gerada  pela  mesma.  A  doença  já  vem  sendo,  inclusive,

considerada  como deficiência  para  efeitos  de  competições  paradesportivas.

Como exemplo, o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) concedeu ao nadador

carioca Thomaz Matera, acometido da doença, a possibilidade de competir, na

RIO2016, nas provas de natação para deficientes visuais.

 A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de

Benefícios  da  Previdência  Social,  elenca,  no  seu  art.  151,  um  rol  de  15

doenças  que  ensejam  o  benefício  de  incapacidade  –  auxílio  doença  ou

aposentadoria por invalidez – sem o cumprimento do período de carência pelo

segurado, qual seja, 12 meses. 

O inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, por sua

vez, delega ao Poder Executivo a elaboração da lista de doenças passíveis de

recebimento do auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez, pelo segurado

(doença após filiar-se) independentemente de carência. Para tanto, o Poder

Executivo,  ao  analisar  as  doenças,  leva  em  consideração  os  critérios  de

estigma,  deformação,  mutilação,  deficiência  ou  outro  fator  que  lhe  confira

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado.

Nota-se,  dessa forma,  que o  legislador  ordinário  optou por  transferir,

para o Poder Executivo, a competência para avaliar e decidir quais doenças

deveriam ser  objeto de  tratamento diferenciado,  em observância  ao caráter

técnico e interdisciplinar que deve permear a elaboração da lista de doenças,

preocupando-se, ao mesmo tempo, com aspectos relacionados à saúde e à

previdência social, de forma que um critério não prevaleça sobre o outro, mas

sejam fruto de harmonização de ambas as áreas. Contudo, isso não impede

que o legislador ordinário altere as regras anteriormente estabelecidas levando-
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se em consideração um novo contexto social que exija tal conduta. E nesse

diapasão,  que  ora  se  propõe  a  inclusão  da  Retinose  Pigmentar  no  rol  de

doenças que independem de carência para a concessão do auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez.

De forma similar,  propõe-se a isenção do imposto de renda sobre os

proventos  de  aposentadoria  ou  reforma percebidos  pelos  portadores  da

Retinose  Pigmentar,  pelas  mesmas  razões  anteriormente  expostas,  assim

como deva figurar também como moléstia grave para os fins de reforma de

militares (inciso V do art. 108 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980) ou

concessão  de  aposentadoria  por  invalidez  permanente,  com  proventos

integrais, a servidor público federal (§ 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990).

Por  se  tratar  de  proposta  com  alcance  social  eivado  de  justiça,

esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de maio de 2022.

DEPUTADO VINICIUS FARAH
UNIÂO BRASIL/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator 

que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos 

trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 

26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao 

segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 152. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) (Vide ADI nº 

6.025/2018) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-publicacaooriginal-22941-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5552342
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5552342
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
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programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Reforma 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou 

enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de 

causa e efeito a condições inerentes ao serviço;  

V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, 

pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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com base nas conclusões da medicina especializada; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.670, de 19/6/2012) 

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito 

com o serviço.  

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de 

origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa 

ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados 

como meios subsidiários para esclarecer a situação.  

§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V deste 

artigo somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da 

inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à regulamentação 

específica de cada Força Singular.  

 

Art. 109. O militar de carreira julgado incapaz definitivamente para a atividade 

militar por uma das hipóteses previstas nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 108 desta 

Lei será reformado com qualquer tempo de serviço. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ao militar temporário enquadrado em uma das 

hipóteses previstas nos incisos I e II do caput do art. 108 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se ao militar temporário enquadrado em uma das 

hipóteses previstas nos incisos III, IV e V do caput do art. 108 desta Lei se, concomitantemente, 

for considerado inválido por estar impossibilitado total e permanentemente para qualquer 

atividade laboral, pública ou privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

§ 3º O militar temporário que estiver enquadrado em uma das hipóteses previstas 

nos incisos III, IV e V do caput do art. 108 desta Lei, mas não for considerado inválido por não 

estar impossibilitado total e permanentemente para qualquer atividade laboral, pública ou 

privada, será licenciado ou desincorporado na forma prevista na legislação do serviço militar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12670-19-junho-2012-613300-publicacaooriginal-136641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12670-19-junho-2012-613300-publicacaooriginal-136641-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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Seção I 

Da Aposentadoria 
 

Art. 186. O servidor será aposentado:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço;  

III - voluntariamente:  

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 

com proventos integrais;   

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, 

e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;   

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, 

com proventos proporcionais a esse tempo;   

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço.   

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 

inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência 

Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.  

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem 

como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, observará 

o disposto em lei específica.  

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 

atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do 

cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.527, de 10/12/1997).  
 

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com 

vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência 

no serviço ativo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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